
%r'é*

ffi.V

Ri

Senhor Presidente:

, i:Táfr Hê.S4\&ê'âbllPdéiBltl "
PBocESso No i t??

onrn:Q!ql./.!! nonn.l 1 :31
RUBRICA

I

FOLHAS

q

,/lV

ME\ISAGEM/052

direcionamento

elétrica- r indo

municipal.

Honra-nos cumprimenú-lo, oportunidade em que encamiúamos a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei no 012, que AUTORIZA O PODER EXECUTM A
CONTRATAR OPERÂÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O presente projeto visa a autorização pam contratar operação de credito no âmbito do

Programa Eficiência Municipal, junto ao Banco do Brasil S. 4., destinados a financiar projetos de

investimento na área de iluminação pública através de uma proposta inovadora de produçào de

energia com a implantação de uma usina municipal de energia solar fotovoltaica, bem como

linanciar projeto de investimento na modemização da gestão.

O Município do Rio Grande possui um vasto potencial para o desenvolvimento. e tem

acompanhado a evolução de novas tecnologias. Nesse sentido, esludam-se novas alternativas e

buscam-se novas fontes de energia. em especial que não representem queima de combusliveis. nào

impactando assim no aquecimento global.

Nessa liúa. vêm sendo introduzidas nos últimos anos uma séria de novas tecnologias

no aproveitamento de energias renováveis. como é o caso da energia solar térmica e fotovoltaica.

Recentemente o Municipio inaugurou dois sistemas de energia solar nas Escolas Eliezer de

Carvalho Rios e Débora Sayão, os quais representam projeto piloto na produção de energia para

autoconsumo das escolas beneficiadas.

I-evantamento realizado pela Prefeitura Municipal demonstra que as escolas da rede

pública municipal possuem um consumo médio mensal em tomo de 90.000 kW/h. representando

uma despesa mensal de aproximadamente R$ 68.000.00 (sessenta e oito mil reais). considerando o

custo do kWh do mês de fevereiro/2Ol8 (RS 0,7597).

O projeto inserido na presente proposta consiste na construção de usina de produção de

energia eletrica através do aproveitamento da energia solar lbtovoltaica. a qual possibilitará o

da energia produzida para a rede de abastecimento da concessionária de energ

a ser destinada a suprir o consurno de energia elétrica das escolas cla rede públi
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A Usina será composta inicialmente por 2.400 (dois mil e quatrocentos) módulos. com

uma subestação que irá propiciar a distribuição da energia produzida para a rede de abastecimento

da concessionilria de energia elétrica. sendo que a estimativa de produçâo de energia é de 90.000

(noventa mil) kWh/mês, equivalente ao consumo médio das escolas da rede pública municipal.

conforme já referido.

Dentre os principais beneficios trazidos pela energia solar, destaca-se o fato de ser uma

energia limpa e um recurso totalmente renovável, caracterizando-se como uma fonte constante e

consistente. Alias, dos recursos renováveis como energia eólic4 hídrica e solar, a energia solar é a

mais consistente e previsivel.

Ademais, os equipamentos utilizados no sistema de captação da energia solar

apresentam baixo custo de manutenção, aliado ao fato de que os painéis solares vêm evoluindo e a

cada dia são mais potentes, o que toma cada vez mais a energia solar uma solução ecoiógica e

economicamente viável.
O projeto da usina de energia solar fotovoltaica irá possibilitar uma economia inicial em

termos de consumo de energia de aproximadamente R$ 70.000,00 (setenta mil reais) mensais. o que

correspondente ao consumo de energia elétrica da totalidade das escolas públicas da rede municipal
de ensino.

Considerando uma economia gradativa nas despesas de energia elétrica das escolas

públicas municipais, pode-se constatar que a Usina de Energia Solar tomar-se-á autossustentável.

com o retomo do investimento ocorrendo em pouco mais de 05 (cinco) anos. conforme demonstra a

planilha de análise do investimento, que segue em anexo.

Nessa liúa, tomando por base valor total da operação, considerando ainda o pagamento

dos juros e demais encargos, o retomo total do investimento se dará em um prazo de

aproximadamente 07 (sete) anos, tomando-se uma fonte rentável de energia após tal periodo,

trazendo ainda mais economia de recursos públicos para o Município.

Cabe salientar que a Usina Fotovoltaica possui uma vida útil superior a 25 (vinte e

cinco) anos, o que toma o investimento. além de autossustentável. rentável para o Município por

um período de aproximadamente 20 (vinte) anos, constituindo uma fonte de recursos através da

produção da energia elétrica produzida.

A presente proposta envolve ainda materiais e equipamentos destinados à gestão do

projeto e, ao controle do funcionamento do sistema. através do monitoramento com imagens aéreas

da planta solar. possibilitando a análise e transparência na exposição dos resultados obtidos. além

do desenvolvimento de programas de educação ambiental.

Em síntese, os principais beneficios pretendidos com a implantação da reÍ'erida Usina

são a geração de economia para o Municipio através da produção de energia sustentável. a atraçào

de novos empreendimentos na área fotovoltaica. com geração de emprego e renda- bem como a

o\É

promoção da educação ambiental com crianças e adolescentes da rede municipal de ensino.
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No que tange à proposta apresentada e aprovada na iírea de Modernização da Gestão,

cabe fiisar que tal investimento faz-se necessário, uma vez que o centro de dados da Prefeitura

Municipal de Rio Grande está em lugar impróprio, bem como os equipamentos de processamento e

armazenamento são antigos, sem garantia e obsoletos tecnologicamente. Não existem softwares de

segurança e as licenças para virtualização e de sistema operacional precisam ser ampliadas para

atendimentos das demandas.

A ferramenta de comunicação da Prefeitura do Rio Grande já não atende às

necessidades atuais dos servidores municipais, principalmente no que diz respeito à integração e

agilidade na comunicação. A Prefeirura ainda não possui uma plataforma de serviços integrada que

objetive uma maior agilidade no atendimento aos cidadãos, bem como um maior controle por paÍe
destes acerca dos serviços prestados.

A aquisição de tais equipamentos, possibilitaní que a Prefeitura do Rio Grande disponha

de um centro de dados, instalado em prédio próprio do Município, com confiabilidade e segurança,

dispondo de capacidade para atender as demandas das secretarias municipais e dos cidadãos

riograndinos.

Com os investimentos em desenvolvimento e implantação de novos softwares tornar-se-

á possivel:

- Solução do Expresso, uma fenamenta de comunicação unificada com correio

eletrônico, mensageiro instantiâneo, videoconferênci4 repositório de documentos, agenda integrada,

a qual vai agilizar a comunicação entre os servidores municipais.
- RG ON LINE - desenvolvimento de uma plataforma tecnológica, conhecida como

" 156 digital", que possibilitani o atendimento centralizado de demandas dos cidadãos.

No que diz respeito à infraestrutura do centro de dados, não há como mensuraÍ os

ganhos financeiros. Para tanto, usaremos os indicadores de disponibilidade, tráfego de rede, volume

de dados armazenados, dispositivos conectados na rede, entÍe outros, que hoje não podem ser

medidos, tendo em vista a obsolescência dos atuais equipamentos.

Com a adoção do Expresso, o Municipio terá condições de possuir um endereço

eletrônico para cada servidor municipal, o que será fundamental para a comunicação. Será possível

também com a agenda integrada uma maior organização e rapidez nas convocações das reuniões e

dos compromissos em geral.

Com a implantação do RG ON LINE, central de serviços e atendimento ao cidadão,

com um workJlow ou fluxo de trabalhos integrados, seni possível através de um canal. o cidadão

acessar serviços já disponíveis ou fazer qualquer tipo de solicitação ou reclamação, tanto

presencialmente, como por telefone, weá ou aplicativo. Possibilitará ainda que o cidadão possa

acompanhar online o andamento de sua demanda.

Destacamos que as condições apresentadas pelo Banco do Brasil para a referida

operação de crédito foram devidamente avaliadas, revelando-se adequadas à realidade financeira e a

capacidade de pagamento, caracterizando-se como uma oferta favorável aos interesses
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Município, vez que viabiliza a realização de tais empreendimentos e investimentos, que

beneficiarão sobremaneira a nossa comunidade.

A operação contempla um valor de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões), divididos em

duas áreas de investimento, quais sejam, a iluminação pública e a modemização da gestâo,

conforme explicitado acima. Os valores captados junto ao Programa Eficiência Municipal do Banco

do Brasil deverão ser adimplidos num prazo de 60 meses, com carência de 06 meses e amortização

em 54 meses de parcela e juros (sistema de amortização SAC), a taxa de juros de 10.82%o ao ano, o

que representa uma taxa de 0,860/o ao mês, conforme resta demonstrado nos cronogramas

financeiros da operação em anexo. Ademais, segue em anexo minuta do contrato de financiamento

encamiúada pela instituição financeira.

Em suma, tal operação ira propiciar ao Município a realização de importantes

investimentos, tanto na modemização da gestão pública, como na implantação de projeto pioneiro

no País o qual, além de representar uma altemativa ecologicamente sustentável, possibilitará um

retomo a cuÍo prazo dos valores investidos, passando a gerar renda para o Município com a energia

produzida, revelando-se, portanto, um projeto economicamente viável.

Sendo o que tíúamos para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais

esclarecimentos.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DLIARTE L YER
Prefeito

A Sua Excelência
Ver. FLAVIO MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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PROJETO DE LEI N" OT2 DE 04 DE ABRIL DE 2018.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CoNTRATAR oPERAÇÃo DE
CREDITO COM O BANCO DO BRASIL
s..c.., n oÁ ourus pnovr»Êncr,ls.

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO
DO BRASIL S.4., até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões), nos termos da Resolução CMN
no4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados a financiar projeto de investimento para iluminação
pública e financiar projelo de investimento para modemização da gestão, observada a legislação vigente,
em especial as disposições da Lei Complementar n" l0l, de 04 de maio de 2000.

Art.2' Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser

consignados como receita no Orçamento ou em cÉditos adicionais, nos termos do inc. II, § l', aÍt- 32, dà
Lei Complementar I 0l /2000 e arts. 42 e 43, inc. lY , da Lei n" 4.320/1964.

Art. 3o Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmenle, as dotações
necessárias à amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a
que se refere o artigo primeiro.

Art. 4" Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a
fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 5' Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos financeiros e

despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente de
titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os
créditos dos recursos do Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento final da
dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

§ l'- No caso de os recursos do Município não se encontrarem depositados no Banco do
Brasil, fica a instituição financeira depositiria autorizada a debitar, e posteriormenÍe transferir os
recursos a crédito do Banco do Brasil, nos montantes necessários às amortizações e pagamento final da
dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecidas no caput.

§ 2'- Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se

refere este artigo, nos termos do §1", do art. 60, da Lei 4.320, de l7 de março de 1964.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 04 de abril de 018

ALEXÂNDRE DU YER
Prefeito

cc.:/Iodas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publ
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Panígrafo único: Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão
obrigâtoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo
vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § lo do art. 35 da Lei
Complementar Federal n' l0l, de 04 de maio de 2000.



Análise do lnvestimento em Usina de Energia Solar Fotovoltaica
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ENTE FEDERAÍIVO
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MUNICÍPIO DE RIO GRANDE

BANCO DO BRASIL

Valores em RS 1.00'

ANO
TOTAL (A+B)

CONÍNAPARNDA LIBERAçOES

REEMBOLSOS ANUAIS

2A1A 4.978.860,00 253 355.04

2079
-f 441.921,05 L54A334.37

1.106.413.32 331.259,55 7.437.672,47

20zr

2022

1.106.413.32 218.602,33

-t
106.942.97

472.ú4.19461.005.57 11599,222023

2024

2025

2426

2027

-r-'

2028

2029

2030

2031

2033

2434

2035

2038

2039

2040

2047

2M2

20É.3

2444

2C/5

2046

2047

2044

TOTAL RS 0,00 RS 4.978.860,00 RS 4.978.850.00 RS 1.353.680.15 RS 6.342.540,16

observaÇôes:

ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

CheÍe do P(úer Executivo

RONEI SPIELMANN

Banco do BTASiI . AG. RIO GRANDE-RS

cRoNoGRAMA FTNANCETRO DA OPERAÇÃO
ANEXO AO PEOTDO OE VER|F|CAÇÃO DE L|MiTES E CONDTÇÔES

AMORNZAÇõES (A)
JUROS, OEMA|S

ENCARGOS E
coMÉsÔES (s)

92.201,11 345.556,1s
1

1.106.413,32 l

2020

1.106.413,36

1.325.015,65

2032
I

2036

2037

cg§



MUNICíPIO DE RIO GRANDE
cRoNoGRAMA FTNANCETRO DA OPERAÇÂO

Taxa de juros uülizada: 163% do CDI

Obs (1): comissão dê Contratação de 0,5qó sobre o valor contratado - mínimo de RS 5.000'00

obs (2): cDl uülizado (over Anual) = 6,64 % a.a., obtido em 271022018. Fonte: Diretoria de Finanças/BB

Obs (3): Taxa de juros utilizada: 163% do CDl, vigenle em 27|OA2OL8

em RS

CheÍe do Poder Executivo
(Nome e cargo)

Responsável pela lnstituição Financeira
(Nome e caÍgo)

327.635,04 604.238.372018 4.978.860,00 276.603.33
1.106.413,33 440.790,51 1.547,203.852019

324538,O7 1.430.951,402020 1.106.413,33
208.285,63 1.314.698.962021 1.106.413,33

92.033,18 1.198.446.521.106.413,332022
247.447 .r9276.603.33 4.843,852023

4A5

Ano cortraoânidâ Libêrecõês AlrÚíi7..õês íÂl Fn.-âr.lôs íBl Tot l ía+Bl

Total i 4.978.860,00



cRoNoGRAMA FTNANCETRO DA OPERAÇÃO
ANEXO AO PEDIOO OE VERIFICAÇÃO DE LIMÍTES E CONDIçóES

ENTE FEDERATÍVO:

INSTITUçÃO FINANCEIRÂ:

MUNICÍPIO DE RIO GRANDE

BANCO DO BRASIL

Valores em RS 1.00'

JUROS, OEMAIS
ENCARGOS E

coirEsóEs G)

ANO
TOTAL (AlA)AMORnZAÇOES (A)

CONTRAPARTIDA LIBERAçÕES

REEMBOLSOS ANUAIS

207a 92.590,72 254.42s,64 347 016.36

2019

2024

1.111.088,64

1.111.088.70

443.744.47

s32.659.35 1443.748.05

1.111.088.70 219.526.07

1.111.088,69

1.330.614,77

1.218 483.56

2023

2024

462.953,63 11.6,4A,23 474.601,86

2025

2026

2021

2029

2030

2031

2032 T-
2033

2035

2036

2037

2038

2039

z.o4L

2042

2043

2444

I

2045

20ú,6

2047

R$ 4.999.899,08 RS 4,999.899,04 R§ 1.359.i142,63 R9 6369.34r.,71

Observaçõêsl

ALEXANDRE DUARIE LINDENMEYER

Chefe do Poder Executivo

RONEISPIELMANN
Banco do BÍAS|I- AG, RIO GRANDE.RS

t416

4.999.8SS,08

i 1.554.87r,11

2027

2022 107.3S4,87

2028

2034

2040

2048

RS 0,00TOTAL



MUNICíPIO DE RIO GRANDE
CRONOGRAMA FINANCEIRO DA OPERAÇÃO

Taxa de juros utilizada: 163% do cDl em R$

Ano

207A 4.999.899,08 277.772.17 329.019,52 606.791,69
s (B) Total (A+B)a6 I AnpíizrçftÉ (A,

2019 1.111.088,68 442.653,15 1.553.741,84

2020 1.111.088,68 325.909.46 1.436.998,15

2027 1. 111 .088,68 209.165,78 7.320.254.46

2022 1.111.088.68 92.422,O9 L.203.570,77

2023 277.772,r7 4.864,32 282.636,49

6.403.933,404.999.899,08 t.404.o34,32

Obs (1): Comissáo de ContrataÉo de 0,596 sobre o valor contÍatado - mínimo de R$ 5.000'00

obs (2): cDl utilizado (ovêr Anual) = 6,64 % a.a., obtido em 27102/2018. Fonte: DiretoÍia de Finanças/BB

Obs (3): Taxa de juros utilizada: 163% do cDl, vigente em 27lO2l2OLg

\.. Chefe do Poder Executivo
(Nome e cargo)

Responsável pêla lnstituição FinanceiÍa
(Nome e cargo)

Dlr

Total



Contrato de Financiamento destinados aos Proietos de lnvestimentos dos
mu n rcrpros
Os destaques na cor vermelha e com o símbolo ÍoI são indicativos informativos
de preenchimento e deverão ser excluídos quando da minuta final que
formalizará a ooeracáo

CONTRATO DE FINANCIAMENTO
MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO N.O

[rl, QUE ENTRE SICELEBRAM O BANCO
DO BRASIL S.A. E O MUNlclPlO DO [o],
NA FORMA GOMO SEGUE:

I. FINANCIADOR

O BANCO DO BRASIL S.4., com sede no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05,

Lote B, Ed. Banco do Brasil, na cidade de Brasília, Distrito Federal, inscrito no

CNPJ/MF sob o no oo.ooo.oo0/0001-91, atraves de sua agência [o], localizada à [o],
na cidade de [o] ([o]), neste ato representado na forma de seu Estatuto social, pelo

Sr (Sra) t.l tÃomã, qualificação e domicílio). doravante denominado "BANCO DO

BRASIL" e/ou "FINANCIADOR".

II. FINANCIADO

O MUNTCíPIO [rt, pessoa jurídica de direito público interno' com sede à [r] - [o]
([.]), inscrito no Ófltp.t sob o no [rt, doravante denominado "FINANCIADO", neste

àio'i"pr"""nt"do peto Senhor(e§/ás) [.] (nome, qualificação e domicí1o), ao, final

assinado, devidamente autorizado pela Lei Municipal no [rt, de [o]/[r]/[o], publicada

em [o][r![o],

Considerando:
a) a autorização legislativa para contratação de operação de credito, por meio da

LeiAutorizadora de no [.], de [o]/[o[[o], publicada em [o]/[ol/[o];
b) que o municÍpio de [ol cumpriu os limites e condições para a realizaçáo de

operaÉo de credito, conforme consta no oficio de n' [.] (- CoPEN/SÍN/MF-DF ou

- BB/CENOP-SP), de [o[[ot/[ol;
c) as disposições da Resolução do conselho Monetário Nacional - cMN no

4.58912017,Art. 50, de 29.06.2017.

As PARTES têm, entre si, justo e acordado o que se contém nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO E DESTINAçÃO DO CRÉDITO

o presente CoNTRATO tem por objeto a contrataçáo de financiamento pelo

FINhNCIADO, com o FINANCIADOR, única e exclusivamente, para [o] (indicar o

projeto a ser financiado), constante da Lei Orçamentaria Anual - LOA e autorizado

peÉ Lei Municipal no [o], de [o[[r[[o], publicada em [ol[o]/[e]' discriminado no

ÀlgXO l, o qual Íaz páie integrante e inseparável deste CONTRATO e se vincula a

este instrumento para todos os fins de direito.

pARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada ao FINANCIADO a aplicação dos recursos

obtidos com o presente financiamento em:
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE
CRÉDITO N.O [OHPI-[O], QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.
E O MUN|CíP|O DO trl.

a) despesas correntes do FINANCIADO, nos termos do artigo 35, § 10' inciso l,

da Lei Complementar de no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

b) empreendimentos ou contrataçóes em que a responsabilidade pela execução
e/ou acompanhamento não seja do FINANCIADO; e

c) desapropriaçâo e demais despesas decorrentes;

d) aquisição de bens móveis usados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DO CONTRATO

o FINANCIADOR abre ao FINANCIADO, por meio deste contrato, e este aceita, um

crédito fixo no valor de até R$ trl (t.I), a ser provido com recursos próprios do

FINANCIADOR.

CLÁUSULA TERCETRA - FORMA DE UTILIZAÇÃO

o crédito ora aberto será colocado à disposição do FINANCIADO, depois de

cumpridas as condições de utilizaçáo do credito referidas na cláusula Décima

oitava - Gondiçóes Precedentes ao Desembolso, por período de 12 meses.

pARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos seráo creditados pelo FINANCIADOR

preferencialmente ao fornecedor, em conta corrente por este indicada no documento

iiscal, ou na conta corrente de no [o], aberta em nome do FINANCIADO, na Agência

tlfi.D,prefixo[o],noBANCODOBRASIL,exclusivamenteparareceberos
recursos oriundos do presente CONTRATO.

PARÁGRAFO SEGUNDO As solicitações de desembolsos deveráo ser

CLÁUSULA QUINTA- FORMA DE PAGAMENTO DO PRINCIPAL

o principal da dívida decorrente deste CoNTRATO será pago ao FINANCIADOR,

após o período de carência, em [o] ([ol) prestaçÕes mensais e sucessivas, e iguais,

,"n"enáo-se a primeira prestaÉo em 10 de [ol de [ol, e as demais em igual dia dos

meses subsequentes, observado o disposto na cláusula Décima Primeira -
Vencimento em Dias Feriados.

apresentadas pelo FINANCIADO na forma do modelo de Pedido de Desembolso de

iecursos, na forma do ANEXO ll deste CONTRATO

pARÁGRAFO TERCEIRO - A data-limite pa,6 a rcalizaçáo do desembolso, prevista

no caputdesta cláusula poderá, a critério do FINANCIADOR, ser prorrogada por um

período adicional de alé 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - VENCIMENTO

opresentecoNTRATovenceráem[o]/[o]/[ol,obrigando-seoFlNANClADoa
pagar todas as responsabilidades dele oriundas, aí compreendidos: princip.al, juros,

toireçao monetária, outros acessórios e quaisquer despesas, inclusive úibutárias,

indepãndentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extra;udicial.
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE
cRÉDtTO N.o [ot{ol-[ot, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.
E O MUNICíPIO DO aI

PARÁGRAFO PRIÍIíEIRO - Qualquer recebimento das prestações fora dos prazos
avençados constituirá mera tolerância e não afetará de forma alguma as datas de
seus vencimentos ou as demais cláusulas e condições deste CONTRATO, nem
importará novação ou modificaÉo do ajustado, inclusive quanto aos encargos
resultante da mora, imputando-se o pagamento do débito o valor recebido
obrigatoriamente na seguinte ordem: juros remuneratórios, outros acessórios deste
CONTRATO, principal vencido e principal vincendo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quitação da dívida resultante deste CONTRATO dar-
se-á após a liquidação do saldo devedor das parcelas referidas no capuÍ desta
Cláusula, acrescidos dos encargos por este instrumento indicados.

CLÁUSULA SEXTA- PRAZO DE CARÊNCIA

O prazo de carência para a realizaçáo das amortizaçóes do montante do principal

desembolsado para o FINANCIADO é de [o] ([o$ meses, contados a partir da data

de formalização deste CONTRATO, encerrando-se em 10 de [rl de [r].

pARÁGRAFO pRIMEIRO - Durante o pÍazo de carência continuarão incidentes e

exigíveis todos os encargos financeiros contratados sobre os recursos
desembolsados, na Íorma da Cláusula Sétima - Encargos Financeiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de carência previsto no caput desta cláusula
permanecerá inalterado, independente da data de desembolso dos recursos.

CLÁUSULA SÉfl MA - ENCARGOS FINANCEIROS

Para encargos prefi xados

Sobre os saldos devedores verificados na conta de empréstimo, deconentes do lançamento do

valor emprestado e das quantias devidas a título de acessórios, taxas e despesas, incidirão

encargos financeiros à taxa mensal de [rl % a.m.. (por extenso) pontos percentuais ao mês,

correspondente à taxa efetiva anual de ltl o/o a.a. (por extenso) pontos percentuais. ao ano.

calculados por dias corridos, com base na taxa equivalente diaria (mês comercial 30 dias), e

debitados na conta vinculada de empréstimo a cada data-base. nas amortizações antecipadas,

no vencimento e na liquidação da dívida- devendo ser pagos integralmente a cada data-base,

ou no dia útit imediatamente posterior, se aquele não o for, inclusive durante o período de

carência de pagamento de capital. nas amortizações antecipadas. no vencimento e na

liquidação da dívida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins do disposto neste instrumento. entende-se por data

base. o dia conespondente, em cada mês, ao do vencimento final da operação.
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Para encargos pós-fixados (%CDl)

Sobre os saldos devedores verificados na conta de empréstimo. decorrentes do lançamento do

valor emprestado e das quantias devidas a titulo de acessórios. taxas e despesas. incidirão
encargos financeiros correspondentes a [ol%. (valor por extensol) pontos percentuais. da



Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEOIANTE ABERTURA DE
CREDITO N.o [o[[o]-[r], QUE ENTRE Sl CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.
E O MUNICíPIO DO aI

taxa média dos Certificados de Depósitos Interbancririos (CDI). Referidos encargos

financeiros serão calculados diariamente, por dias úteis, com base na taxa equivalente diária
(ano de 252 dias úteis), e debitados na conta vinculada de empréstimo a cada data-base, nas

amortizações antecipadas, no vencimento e na liquidação da dívida, devendo seÍ pagos

integalmente a cada data-base, ou no dia útil imediatamente posterior, se aquele não o for,
inclusive durante o período de carência de pagamento de capital, nas amortizações
antecipadas, no vencimento e na liquidação da dívida,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins do disposto neste instrumento, entende-se que: dias

úteis são todos os dias, exceto sábados, domingos e feriados banciirios nacionais; CDI é a taxa

média diária dos certificados de depósitos interbanciá.Lrios, dir,rlgada pela Central de Custódia

e de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP); e data-base é o dia correspondente' em cada

mês, ao do vencimento final da operação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese do indice legal de remuneração deste contrato

(CDI) se tornar inexigível ou enlrar em desuso, o índice de remuneração deverá ser

substituído pela TMS - Taxa Média Selic, divulgada pelo Banco Central do Brasil e na

inexigibilidade deste, o que legalmente vier a substituilo.

CLÁUSULA OITAVA - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

O FINANCIADO reconhecerá como prova, para determinação da dívida resultante
deste CONTRATO, os lançamentos que o FINANCIADOR efetuar, sob aviso, os
recibos, ordens, cheques ou saques que venha a passar ou emitir, e o

FINANCIADOR, por sua vez, os recibos ou comunicaçÕes que expedir sobre as
quantias creditadas ao(s) fornecedores e na respectiva conta, indicada no Parágrafo
Primeiro da Cláusula Terceira - Forma de Utilização, pelo que a cefteza e liquidez
da dívida não estarão sujeitas à prévia verificaçâo do saldo devedor, que será
formado pelo principal, encargos financeiros, outros acessórios e quaisquer despesas
com a ressalva de poder o FINANCIADO reclamar contra qualquer erro, omissão,
engano, dentro de 30 (trinta) dias da data do recebimento da respectiva comunicaçáo

CLÁUSULA DÉCIMA - PROCESSAMENTO E COBRANçA DA DíVIDA

A cobrança do principal e encargos será feita mediante aviso de cobrança expedido
pelo FINANGIADOR, por meio do qual será informado, ao FINANCIADO, o montante
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Sobre o valor total da operaÉo, descrito no caput da Cláusula Segunda - Valor do
Contrato será devida comissão de contratação de operação de crédito Setor Público,
ao FINANCIADOR, à razão de 0,5% (cinco decimos) pontos percentuais, limitado ao
valor mínimo de R$5.000,00 (cinco mil reais), a ser paga pelo FINANCIADO
concomitantemente ao primeiro desembolso do presente GONTRATO.

GLÁUsULA NONA- RECONHECIMENTO DE DíVIDA

tb6



Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE
CREDITO Nr [o][o]-[o], QUE ENTRE Sl CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.
E O MUNICIPIO DO rl.

neeÉssário à liquidação de suas obrigações nas datas dos vencimentos, para todo o
período contratado, incluindo-se aquele referente à carência.

PARÁGRAFO ÚttlCO - O náo recebimento do aviso de cobrança náo eximirá o

FINANCIADO da obrigação de pagar ao FINANCIADOR as prestaçÕes do principal e

encargos nas datas estabelecidas neste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS

Todo vencimento de prestação de amortização de principal e encargos que ocorra

em sábados, domingos ou feriados nacionais, inclusive os bancários, será, para

todos os fins e efeitós, deslocado para o primeiro dia útil subsequente, sendo os

encargos calculados até essa data, e iniciando-se, também a partir dessa data, o
períodl seguinte regular de apuraÉo e cálculo dos encargos da operação'

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- PAGAMENTO PARCIAL

Na hipótese de, na data do vencimento de qualquer prestação do principal e/ou

acessbrios, não existir saldo suficiente na conta-conente do FINANCIADO mencionada

na cláusula Décima sexta . Autorização para Débito em conta, para o pagâmento

do montante contratualmente exigível, poderá o FINANCIADOR debitar o saldo

específico então disponível, como pagamento parcial do aludido montante, e aplicar os

encargos de inadimplemento previstos na cláusula Décima Quarta - lnadimplemento
sobreãs valores faltantes que, juntamente com tais acréscimos, continuaráo exigíveis e

realiáveis.

pARÁGRAFO úH1CO - As quantias recebidas para crédito do FINANCIADO seráo

imputadas ao pagamento das verbas a seguir discriminadas, obrigatoriamente na

seguinte ordem: 
-multa, juros moratórios, juros remuneratória e outros acessórios

debitados, principal vencido e principal vincendo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - LIQUIDAçÃO E/OU AMORTIZAçÃO
ANTECIPADA

o FINANCIADOR assegura ao FINANCIADO o direito a amortizar ou liquidar

antecipadamente o saldó resultante deste CONTRATO, ainda que parcialmente,

mediante aviso ao FINANCIAOOR, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias'

só o fazendo com a anuência do FINANCIADOR, sem prejuízo de continuar

respondendo pelas demais obrigações aqui assumidas.

pARÁGRAFO úttlCO - A partir do dia seguinte à liberação do crédito, inclusive,

havendo liquidaçáo/amortização antecipada do financiamento, será devida pelo

FINANCIAEiO, iarifa, de 2o/o (dois por cento) incidentes sobre o valor

liquidado/amortizado, cobrada na data do processamento da antecipaçáo, a débito

da conta corrente indicada pelo FINANCIADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE
cRÉDtTO .N." [rl[ol-[rl, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.
E O MUNICIPIO DO ol.

Para encargos prefixados

Em caso de descumprimento de qualquer obrigação legal ou convencional, ou no c€lso

de vencimento antecipado da operação, a partir do inadimplemento e sobre o valor
inadimplido, serão exigidos, nos termos da Resolução 4.558, de 23.02.2017' do
Conselho Monetário Nacional:

a) êncargos financeiros contratados para o período de adimplência da

operação, previstos neste instrumento de crédito;

b) juros moratórios de 1% (um por cênto) ao mês, ou fração' incidentes

sobre o valor inadimplido;

c) multa de 2% (dois por cento), calculada e exigida nos pagamentos

parciais, sobre os valores amortizados, e na liquidaçáo final, sobre o saldo

devedor da dívida.

a) encargos financeiros contratados para o período de adimplência da operação,
previstos neste instrumento de crédito;

b) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fraçáo, incidentes sobre o

valor inadimplido;

c) multa de 2% (dois por cento), calculada e exigida nos pagamentos parciais,

sobre os valores amortizados, e na liquidaçáo final, sobre o saldo devedor da dívida.

Para encargos pós-fixados

Em caso de descumprimento de qualquer obrigação legal ou convencional, ou no caso

de vencimento antecipado da operação, a partir do inadimplemento e sobre o valor

inadimplido, serão exigidos, nos têrmos da Resolução 4.558, de 23.02.2017, do

Conselho Monetário Nacional:

pARÁGRAFO PRIMEIRO - Os encargos financeiros contratados para o período de

normalidade e os juros moratóíos previstos nas alíneas "a" e "b" retro serão calculados,

por dia de atraso, e exigidos nos pagamentos parciais e na liquidação da dívida,
juntamente com as amortizações de principal, proporcionalmente aos seus valores

nominais.
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pARÁGRAFO PRIMEIRO - Os encargos financeiros contratados para o período de

normalidade e os juros moratórios previstos nas alíneas "a" e "b" retro Serão calculados,

por dia de atraso, e exigidos nos pagamentos parciais e na liquidaçâo da dívida,
juntamente com aS amortizaçÔes de principal, proporcionalmente aos Seus valores

nominais.

pARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo dos encargos anteriormente previstos, o

devedor responderá por prejuizos a que sua mora der causa, nos termos do artigo 395

do código ôivil, inclusive despesas de cobrang e honorários advocatícios quando

devidos.



Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE
CREDITO N.o [o[[ot-[o], QUE ENTRE Sl CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.
E O MUNICíP ro Do aI

ina 7 de 23P

-"v

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo dos encargos anteriormente previstos, o
devedor responderá por prejuízos a que sua mora der causa, nos têrmos do artigo 395
do código Civil, inclusive despesas de cobrança e honorários advocatícios quando
devidos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VENCIMENTO ANTECIPADO

Se o FINANCIADO não pagar pontualmente quaisquer das prestações previstas

neste CoNTRATO, inclusive os juros durante o período de carência, ou náo dispuser
de saldo suficiente na conta corrente citada na Cláusula Décima Sexta -
Autorização de Débito em Conta, nas datas dos seus respectivos vencimentos,
para que o FINANCIADOR promova os lançamentos contábeis destinados às suas

devidàs liquidaçÕes, conforme expressamente previsto na Cláusula Quinta - Forma

de pagamenio do principal, poderá o FINANCIADOR considerar vencidas

antecipãdamente, de pleno direito, todas as demais parcelas ainda vincendas,

relativas aos desembolsos efetivamente realizados, assumidas neste CONTRATO e

exigir o total da dívida delas resultante, independentemente de aviso e{rajudicial ou

interpelação judicial.

pARÁGRAFO útttCO - O FINANCIADOR também poderá considerar integralmente

vencida, e exigível, a dívida resultante deste GoNTRATO, bem como proceder à

imediata sustação de qualquer desembolso, quando o FINANGIADO torna(em)-se
inadimplente(s)-em outra(s) operação(ões) mantida(s) junto ao FINANCIADOR'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- AUTOR]ZAÇÃO PARA DÉB|TO EM CONTA

O FINANCIADO autoriza, conforme autorização contida na Lei Municipal no [ol, de

[o], publicada no veículo oficial da imprensa do MunicÍpio, neste ato, o
ÉlttlNCtlOOn, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar em sua conta

corrente de no [rl mantida na agência [r], os montantes necessários à amortização

de cada parcelã,- nos respectivos vencimentos e ao pagamento final da dívida, na

forma da cláusula Quinta - Forma de Pagamento do Principal, bem como, ao

pagamento da comissão de contratação de operação de credito setor Público,

pr"listas na Cláusula Oitava - Comissão de Contrataçáo e ao pagamento dos
juros, inclusive durante o período de carência, conforme citados no Parágrafo

Primeiro da Cláusula Sétima - Encargos Financeiros.

pARÁGRAFO PRIMEIRO - A autorização contida no caput desta Cláusula

independe de qualquer outra providência ou condição, ficando a cargo do

FINANCIADO observar as fases atinentes à execução orçamentária da despesa

pública, nos termos daLei 4.320164.

pARÁGRAFO SEGUNDO - O FINANCIADO se compromete, neste ato, a manter a

conta corrente, citada nesta cláusula, na situação de ativa, até o encerramento dos

compromissos assumidos com este CONTRATO e sua total liquidação.

pARÁGRAFO TERCEIRO - Os créditos orçamentários serão empenhados pelo

FINANCIADO no ano dos pagamentos para cumprimento das obrigações previstas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONTRATO E SEUS DOCUMENTOS

No ato de formalização deste CONTRATO, o FINANCIADO afirma que cumpriu
todas as obrigaçôes prévias indicadas a seguir e imprescindíveis à contratação da
presente operaÉo:
a) Parecer da Procuradoria do MunicÍpio de [{, atualizado quanto ao

cumprimento dos requisitos legais aplicáveis às operaçôes de crédito, conforme

disposto na Resolução do CMN de no 3'751/2009;

b) ópia da publicaçâo oÍicial da Lei que autoriza o FINANCIADO a celebrar

o presente CONTRATO;

c) cópia do ofício indicando o cumprimento de limites e condições, emitido

pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN ou pelo BB, conforme o caso,

para a contratação do financiamento objêto deste CONTRATO;

d)comprovantederegularidadefiscal,trabalhistaeprevidenciáriapor
meio de consulta ao serviço Auxiliar de lnformações para Transferências

Voluntárias - CAUC, cula válidade se dará por meio do status "comprovado"

nos requisitos fiscais obtidos no sítio

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/transferencias-voluntarias-novosite/ind
ex.asp, listados nos tópicos ..| - obrigaçoes de Adimplência Financeira,, e .,lV -

Adimplemento de Obrigações Constitucionais ou Legais" (item 4'4 -
Regularidade previdenciãriá) ou caso as exigências não sejam comprovadas

por- meio do site, o FINANCIADO deverá comprovar documentalmente sua

situação de regularidade;

e)cópiadorecibodeentregadaRelaçãoAnualdelnformaçõesSociais-
RAIS;

f;comprovaçãodeinexistênciadeinscriçáonoCadastrode.Enlidades
óevedoras lnaáimplentes (CEDIN) relativo aos debitos oriundos de

precatórios judiciais, instituído pela Resolução no 115, de 29 de junho de 2010,

do Conselhó Nacional de Justiça, conforme consulta na internet, no endereço

eletrônico www.cnj.jus.br, váliâa na data dêste instrumento, ou certidão

expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado, que ateste a situaçáo de

adimplência do mesmo no que tange à adoção e adimplemento em relaçáo

ao regime especial de pagamento de precatórios, previsto no artigo 97 do Ato

das úsposiçàes Constituiionais Transitórias ou Declaração de regu.laridade

de pagameáto de precatórios, e sua respectiva periodicidade, emitida pelo

cneie áo poder Executivo ou pelo Secretário de Finanças, com protocolo de

declaração junto ao Tribunal de Justiça competente, com data dentro do

mesmo mês de formalização deste CONTRATO;

c)comprovantedeadimplênciajuntoaoSistemaFinanceirodoBrasil
írediante consulta do FINANCIADOR ao Sistema de Registro de OperaçÕes

de credito com o setor Público - cADle do Banco central do Brasil, onde se

constate a inexistência de anotações cadastrais impeditivas do FINANCIADO;

e
h)comprovantedeadimplênciadoF|NANC|ADOcomaUniâo,conforme
disposto no lnciso vl do Art. 21 da Resolução do senado Federal no 43, de
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2OO1 , mediante consulta no site:

http ://www3.tesou ro.fazenda. gov. br/haveres_u n iao_novosite/verif icacao_ad im

plencia.asp onde deverá constar a situação 'Adimplente" em nome do

FINANCIADO, para todos os requisitos, na data de contratação, ou, caso as

exigências não sêjam comprovadas por meio do site, o FINANCIADO deverá

comprovar documentalmente sua situação de regularidade;

i) apresentação das Licenças dê lnstalação - Ll e de Operaçáo - LO,

com base na tegishçao ambiental vigente, conforme a respectiva etapa de

projeto, ou as dispênsas ou manifestaçÕes quanto a náo sujeição ao

iicenciamento ambiental dos empreendimentos, expedidas por órgáo

ambiental competente, em nome do FINANCIADO ou entidade diretamente

responsável pela execuçáo das obras ou serviços para todos os

investimentos que receberão o desembolso;

j) apresentaÉo, quando cabível' de alvarás, Anotação de-Responsabilidade
" iã.n1"" tÁnri ou Registro de Responsabitidade Tecnica (RRT), e do cadas-

tro ÉspeàíÍico'do INS§ (CEl), emitidos pelos respectivos órgãos competentes,

ou as suas dispensas formais, emitidas pelos respectivos órgáos competentes.

cLÁusuLA DÉC|MA OTTAVA - CONDIçÕES PRECEDENTES AO DESEMBOLSO

o desembolso do crédito fica sujeito ao cumprimento, pelo FINANCIADO, das seguintes

condições, bem como à apresentaÉo dos documentos abaixo relacionados:

a) Para o desembolso da primeira parcela:

i.ópiadapublicaçãodoextratodesteCONTRATOnoveículooficial
da imPrensa do MunicíPio;

ii.solicitaçáodedesembolso,observadoomodeloconstantenoA-
NEXO ll deste CONTRATO;

iii.comprovaçãoderegularidade,trabalhistaeprevidenciária'por
meio de consultá ao serviço Auxiliar de lnformações para Transferên-

ciasVoluntárias-CAUC,cujavalidadesedarápormeiodosÍaÍus
"comprovado" nos requisitos fiscais obtidos no sítio'

http:/consulta.tesouro.fazenda.gov.br/transferencias voluntarias novosi-

te/index.asp, listados no tópico ,,1 - obrigações de Adimplência. Finan-

ceira,'elV-AdimplementodeobrigaçõesConstitucionaisouLegais,,
(item 4.4 - Regularidade Previdenciária) ou, caso as exigências não

sejam comprovádas, por meio do site' apresentaÉo de comprovação

documentai de sua situação da sua situação de regularidade;

iv. apresentação das Licenças de lnstalaÉo - Ll e de Operação -
LO, com base ná legislaçáo ambiental vigente, conforme a respectiva

etapa do projeto, ou as dispensas ou manifestações quanto a não su-

jeição ao licenciamento ambiental dos empreendimentos, expedidas
'poi 

orgao ambiental competente, em nome do FINANCIADO ou enti-

dade àiretamente responsável pela execução das obras ou serviços

para todos os investimentos que receberão o desembolso;

v. Lei Orçamentária Anual - LOA, do ano em curso'
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b) Para desembolsos posteriores à primeira parcela do crédito:

i. solicitação de desembolso, observado o modelo constante no A-
NEXO ll deste CONTRATO;

ii. comprovação de regularidade, trabalhista e previdenciária, por
meio de consulta ao Serviço Auxiliar de lnformações para Transferên-
cias Voluntárias - CAUC, cuja validade se dará por meio do staÍus
"comprovado" nos requisitos fiscais obtidos no sítio,
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.brltransferencias voluntarias novosi-
te/index.asp, listados no tópico "l - ObrigaçÕes de Adimplência Finan-
ceira" e lV - Adimplemento de ObrigaçÕes Constitucionais ou Legais"
(item 4.4 - Regularidade Previdenciária) ou, caso as exigências não

sejam comprovadas, por meio do site, apresentação de comprovaçáo
documental de sua situação da sua situação de regularidade;

iii. apresentação das Licenças de lnstalaçáo - Ll e de Operaçáo -
LO, com base na legislaçâo ambiental vigente, conforme a respectiva

etapa do pojeto, ou as dispensas ou manifestações quanto a não su-
jeição ao licenciamento ambiental dos empreendimentos, expedidas

lroi Orgao ambiental competente, em nome do FINANGIADO ou enti-
dade diretamente responsável pela execuçáo das obras ou serviços
para todos os investimentos que receberão o desembolso;

iv. Lei Orçamentária Anual - LOA, do ano em curso;

v. comprovaçáo da aplicação dos recursos referentes à primeira
parcela, na forma da Cláusula Décima Nona - Comprovação da A-
plicação de Recursos.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O desembolso fica condicionado a náo ocorrência de

evento ou circunstância que possa alterar adversamente as condições dos

mercados: financeiro, bancário ou de capitais nacionais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os documentos apresentados para a comprovação que,

por qualquer razão, sejam glosados e não aceitos em sua integralidade, entrarão em

demanda de diligência que deverá ser integral e tempestivamente sanada pelo

FINANCIADO, sob pena de haver suspensão do desembolso solicitado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O FINANCIADOR poderá, a seu critério, dispensar o

FINANCIADO da apresentaÉo dos documentos dispostos nesta cláusula.

cLÁusuLA DÉclMA NoNA- coMPRovAçÂo olnpltcAÇÃo DE REcuRsos

A sistemática a ser adotada para efeitos de comprovação da aplicação do credito

obedecerá ao que sêgue:

a) a obrigação pela comprovaçáo da aplicaçáo correta dos recursos cabe ao

FINANCIADO, cabendo ao FINANCIADOR a análise da documentação
apresentada, se de seu interesse, sendo certo que a fiscalização e verificaçáo
da aplicação correta dos recursos cabem aos órgãos internos do

FINANCIADO e ao Tribunal de Contas competente;
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b) o FINANCIADO se obriga a remeter ao FINANCIADOR, trimestralmente, o
Relatório de Desempenho da Operação e Mapa de Comprovaçáo de aplicação dos
Recursos, em formato a ser fornecido pelo FINANCIADOR, juntamente com a
documentaÉo comprobatória da aplicaçáo de recursos;

c) o FINANCIADO se obriga a apresentar, juntamente com o Relatório de
Desempenho - RED e seus Anexos, as licenças ambientais de instalação ou
operação ou a(s) sua(s) dispensa(s), na forma da legislação ambiental
aplicável, conforme a respectiva etapa do projeto, expedidas pelo órgão
ambiental competente, em nome do FINANCIADO ou entidade diretamente
responsável pela execução das obras ou serviços;

d) o FINANCIADO deverá apresentar documentaçáo comprobatória, para cada
ação objeto do desembolso dos recursos oriundos deste CONTRATO, quanto ao
pagamento das despesas de capital e suas referidas quitações financeiras, assim
como as regularidades dos empreendimentos na forma da documentaçáo
relacionada no ANEXO lll, sendo facultada ao FINANCIADOR a dispensa de
qualquer documento relacionado no referido anexo;

e) quando se tratar de obras de engenharia civil, o FINANCIADOR poderá
realizar visita ao empreendimento financiado devendo o FINANCIADO fornecer
planilha analÍtica de medição acumulada que balizaram o pagamênto da empreiteira,
bem como os projetos descritivos de engenharia, as especificações, os orçamentos,
os cronogramas de andamento físico e físico-financeiro das obras e o contrato de
empreitada, além do roteiro de acesso com croqui de localização do
empreendimento. Tais documentos deverão seÍ disponibilizados pelo FINANCIADO
para o FINANCIADOR no mínimo com 30 (trinta) dias úteis de antecedência da
visita ao empreendimento financiado, podendo ser utilizados nas demais visitas, se
for o caso, sendo facultada ao FINANCIADOR a dispensa de qualquer documento
relacionado nesta alínea;

f) o prazo para comprovação da aplicaçâo integral e correta dos recursos deste
CONTRATO e de até 12 meses, contados a partir da data do último
desembolso, podendo ser prorrogado por mais até 12 meses, desde que
solicitado formalmente pelo FINANCIADO e aceito pelo FINANCIADOR;
podendo, ainda, em decorrência de fatores alheios à vontade do
FINANCIADO, ser requerido um prazo adicional desde que devidamente
justificado.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - o FINANCIADo assume o compromisso de, caso
solicitado pelo FINANCIADOR, permitir, além de facilitar, ao FINANCIADOR e seus
representantes devidamente identificados e indicados por ele, amplo acesso à
aplicação dos recursos deste CONTRATO e do desenvolvimento das atividades por
este meio financiadas, franqueando a seus representantes e prepostos livre acesso
às dependências do FINANCIADO e às obras, disponibilizando os meios de que já
disponha para seu controle.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum documento de comprovação de aplicação de
recursos será aceito contendo ressalvas, rasuras, acertos e/ou condições restritivas,
e tais documentos ficarão sujeitos à análise e aceitaÉo pelo FINANCIADOR.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O FINANCIADO deverá apresentar comprovação de
que afixou placas alusivas, nos locais dos empreendimentos, que envolvam obras
civis, apoiados com os recursos deste CONTRATO, em modelo fornecido pelo
FINANCIADOR, caso por este indicado,

PARÁGRAFO QUARTO - Os rendimentos decorrentes de eventual aplicação finan-
ceira do saldo de recursos disponíveis na(s) conta(s) a que se refere o parágrafo
primeiro da Cláusula Terceira, deverão ser utilizados pelo FINANCIADO para a exe-
cuçâo das intervençôes específicas a que se refere à Cláusula Primeira - Objeto e
Destinação do CÉdito.

PARÁGRAFO QUINTO - restituir ao FINANCIADOR, para amortizaÇão da dívida,
ao término do prazo de utilização dos recursos deste CONTRATO, os rendimentos a
que se refere o parágrafo quarto desta Cláusula, em caso de sua não utilização para
execuçáo das intervenções específicas a que se refere a Cláusula Primeira - Obje-
to e Destinação do Crédito.

PARÁGRAFO SExTo - O FINANCIADO assume o compromisso de manter
arquivado, durante o pruzo de validade deste contrato, toda e qualquer

documentaçáo utilizada para comprovação de aplicaçáo dos recursos, e entregar
cópias autenticadas, por agente público do próprio FINANCIADO, ao
FINANCIADOR no prazo de ate 30 (trinta) dias úteis, quando por este solicitado.

PARÁGRAFO SÉTlMo - O FINANCIADOR poderá, a seu critério, dispensar o
FINANCIADO da apresentação de qualquer documento disposto nesta cláusula.

PARÁGRAFo OITAVO - Fica estabelecido que:

a) o FINANCIADOR não detém competência ou atribuição para fiscalizar a
atuação do FINANCIADO nos procedimentos licitatórios, bem como na
contabilização e classiÍicaçâo das despesas de acordo com a legislação afeta a
contabilidade pública, sendo o FINANCIADOR isento de toda e qualquer
responsabilidade ou obrigação para avaliar e fiscalizar tais procedimentos;

b) o acompanhamento da execuçáo do objeto do presente CONTRATO, a
ser efetuado pelo FINANCIADOR, tem a finalidade, específica e exclusiva, de
aferiçáo da aplicação dos recursos desembolsados,

c) a visita aos empreendimentos financiados, facultada ao FINANCIADOR
conforme disposto nesta cláusula, caso realizada, será sempre acompanhada
por funcionários ou prepostos do FINANCIADO, e exclusivamente para efeito
de inspeção visual para verificação da aplicação dos recursos, náo sê
configurando em fiscalização ou em qualquer responsabilidade técnica pela
execução das obras ou serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - OBRIGAçOES ESPECIAIS DO FINANCIADO - São
obrigações do FINANCIADO válidas durante a vigência do presente CONTRATO:

a) o FINANGIADO, sob as penas da lei, se compromete a assegurar, durante a
vigência do presênte CONTRATO, a regularidade licitatória, fundiária das
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intervençôes objeto do presente CONTRATO, na forma disposta na legislaçáo
pertinente;

b) o FINANCIADO assegura o cumprimento à Legislação que trata do combate
à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo,
bem como à Legislaçáo Aplicável às Pessoas com Deficiência;

c) cabe ao FINANCIADO assegurar o cumprimento da legislaçáo trabalhista
referente à proteção à segurança, saúde, higiene e conforto nos locais de trabalho,
especialmente das normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego;

d) o FINANCIADO se compromete a adotar diligências, ao repassar recursos
oriundos deste financiamento a terceiros, de forma a garantir que cada terceiro
declare ciência da Lei 12.84612013 (Lei Anticorrupção), bem como de suas
implicaçÕes pela eventual prática de atos lesivos à administração pública, previstos

em seu artigo 50, que envolvam recursos decorrentes deste financiamento;

e) O FINANCIADO admite ter ciência de que, conforme disposto no artigo 30 da
Lei 12.84612013, ressalvada a hipótese de acordo de leniência que expressamente
as inclua, a aplicação das sançÕes previstas nesta Lei não afeta os processos de
responsabilização e aplicaçâo de penalidades decorrentes de: I - ato de improbidade
administrativa nos termos da Lei no 8.429, de 1992; ll - atos ilícitos alcançados pela

Lei no 8666, de 1993, ou por outras normas de licitações e contratos de
administraçáo pública, inclusive no que se refere ao Regime Diferenciado de

contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei no 12.462,de2011: e lll - infrações
contra a ordem econômica nos termos da Lei no 12.529 de 201'l;

í) a manter segurados as máquinas, equipamentos e veículos, adquiridos com
o crédito do financiamento, observadas as vedações das seguradoras, até final
liquidação da dívida.

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

O FINANCIADO obriga-se a cumprir o disposto na legislaçáo federal, estadual, e
municipal (nas localidades onde as intervenções serão financiadas com os recursos
deste CONTRATO) referente à Política Nacional do Meio Ambiente, adotando,
durante o pÂzo de vigência deste, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir
danos causados ao meio ambiente, à segurança e à medicina do kabalho, que
possam vir a serem causados em decorrência da execuçáo dos projetos/ações

objeto deste CONTRATO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FINANCIADO obriga-se a comunicar imediatamente
ao FINANCIADOR qualquer evento que cause grave lesão ao meio ambiente ou
violação às leis e práticas de proteção ambiental durante a execução das
ações/projetos apoiados com os recursos deste CONTRATO, nominando as açÔes

reparadoras das ocorrências e as atitudes de reversáo adotadas para a sua solução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O FINANCIADO obriga-se a isentar o FINANCIADOR
de responsabilidades de qualquer natureza que lhes sejam imputadas em função da
inobservância da legislaçáo sócio ambiental, e/ou de exigências impostas pelas
autoridades públicas no âmbito do PROJETO.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O FINANCIADO será o único e exclusivo responsável
por todos e quaisquer impactos, danos, prejuízos e/ou perdas ao meio ambiente, à
saúde e à segurança dos trabalhadores, e/ou a terceiros afetados pelo PROJETO,
decorrentes de atos, fatos e omissões praticados pelo FINANCIADO por meio de
seus agentes públicos, no âmbito do PROJETO.

PARÁGRAFO QUARTO - O FINANCIADO ressarcirá o FINANCIADOR por
quaisquer perdas e danos, quando aplicáveis, desde que efetivamente incorridos em
ruzáo de sua participação no PROJETO, independente de aviso extrajudicial ou

interpelaçáo judicial; e

PARÁGRAFO QUINTO - O FINANCIADO ressarcirá ao FINANCIADOR qualquer
quantia que este seja compelido a pagar por conta de dano ambiental que, de

qualquer forma, a autoridade entenda estar relacionado aos projetos/açÔes objeto

deste CONTRATO, assim como deverá indenizar ao FINANCIADOR por qualquer
perda ou dano que venha experimentar em decorrência da violaçáo da Legislação

Socioambiental causado pela execução/implantação dos projetos/ações ora

financiados, inclusive em virtude de invasôes, esbulho, turbação ou ameaça à posse

livre e desembaraçada das áreas de implantação/execução das obras deste

CONTRATO.

CLÁUSuLA VIGÉSIMA SEGUNDA - SUSPENSÃO DE DESEMBOLSO

o FINANCIADOR poderá suspender os desembolsos de novos valores,

componentes do valor total deste CONTRATO, por prazo por este indicado, na

ocorrência de mudança matêrial ou substancial nas condiçÕes de mercado, ou

quando o FINANCIADO:
a) prestar ao FINANCIADOR, através de seus agentes públicos, informa-

ções incompletas ou alteradas; inclusive através de documento público ou par-

ticular de qualquer natureza;

b) deixar de prestar, através de seus agentes públicos, informaçÕes que,

se de conhecimento do FINANCIADOR, poderiam alterar seus julgamentos

e/ou avaliaçóes;

c) tornar(em)-se inadimplente(s) em outra(s) operação(ões) mantida(s)
junto ao FINANCIADOR;
d) não comprovâr a aplicação correta dos recursos obtidos por meio do

presente CONTRATO, conforme previsto na cláusula Décima Nona -
Comprovação da aplicação da aplicação de Recursos;

e) aplicar os recursos concedidos em finalidade diversa daquela prevista neste' iOlfmfO, sem prejuízo da comunicação ao Ministério Público, para os efei-
tos da Lei Federal no7.492, de í6.06.1986.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRESERVAçÃO DE DIREITOS

Fica expressa e irrevogavelmente estabelecido que a abstenção do exercício, por

parte do FINANCIADOR, de quaisquer direitos que lhe assista por força do presente
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CONTRATO ou a concordância com atrasos no cumprimento ou inadimplemento de
obrigações do FINANCIADO, não afetarão aqueles direitos ou faculdades, que
poderão ser exercidos a qualquer tempo e náo alterarão, de nenhum modo, as
condiçÕes estipuladas neste instrumento, nem obrigaráo o FINANCIADOR
relativamente a vencimentos ou inadimplementos futuros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhuma ação ou omissão, tanto do FINANCIADO
quanto do FINANCIADOR importará em renúncia de seus direitos, que poderão ser
exercidos a qualquer tempo, nem significará novação de quaisquer das obrigações
decorrentes do presente CONTRATO. Os direitos e recursos aqui previstos são
cumulativos, podendo ser exercidos individual ou simultaneamente, e náo excluem
quaisquer outros direitos ou recursos previstos em lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se qualquer item ou cláusula deste CONTRATO vier a
ser considerada ilegal, inexeqüível ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os
demais itens e cláusulas permanecerão plenamente válidos e eficazes.
FINANCIADO e FINANCIADOR, desde já, se comprometem a negociar, no menor
prazo possível, item ou Cláusula que, conforme o caso, venha a substituir o item ou
cláusula considerado ilegal, inexequivel ou ineficaz. Nessa negociaçâo será
considerado o objetivo primeiro deste CONTRATO na data de sua assinatura, bem
como o contexto no qual o item ou cláusula revista foi inserida.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CESSÃO DE CRÉDITOS

Fica o FINANCIADOR autorizado, a qualquer tempo a ceder, transferir ou dar em
penhor o créd ito deste CONTRATO, bem como ceder os direitos, títulos, garantias
ou interesses seus a terceiros, na forma regulamentada pelo Conselho Monetário
Nacional, vedada a cessáo mediante instrumentos de securitização de créditos.

clÁusuLA vrcÉsrMA eurNTA - RESTLTçÃo ou REscrsÃo

A resilição ou rescisão ocorrerá sem ônus para o FINANCIADO e o FINANCIADOR
e depois de honradas as obrigaçôes já incorridas anteriormente ao êncerramento da
operação, ensejando o vencimento antecipado do CONTRATO e a suspensáo de
liberação de parcelas ainda não utilizadas, na ocorrência de qualquer das hipóteses
abaixo:

a) se ocorrer a incidência de novos tributos de qualquer natureza sobre as
operaçôes da espécie, ou aumento substancial das alíquotas ou valores dos
tributos vigentes,

b) êventos graves que, de comum acordo entre FINANCIADO e FINANCIADOR,
tornem impossíveis, ou desaconselháveis, o cumprimento das obrigaçÕes
assumidas neste CONTRATO;

c) ocorrência de eventos que afetem a capacidade operacional e/ou legal e/ou
financeira do FINANCIADO; e

d) eventos que possam causar prejuízo à imagem do FINANCIADOR no
contêxto da sociedade e do Sistema Financeiro Nacional.

Páqina 15 de 23
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE
CRÉDITO N.' [e!/[r]-[o], QUE ENTRE Sl CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.
E O MUNICíPIoDo

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA. SISTEMA DE INFORMAÇOES DE CRÉD]TO DO
BANCO CENTRAL - SCR

O FINANCIADO declara-se ciente de que foi comunicado que:

a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características

de crédito por ele(s) realizadas serâo registrados no sistema de lnformações

de Crédito do Banco Central - SCR;

b) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen para fins de

supervisão do risco de crédito a que estáo expostas as instituiçÕes financeiras
e propiciar o intercâmbio de informações entre essas instituiçÕes com o

objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;

c)poderá(ão)teracessoaosdadosconstantesemseu(s)nome(s)noSCRpor' 
meio da Cenúal de Atendimento ao Público do Bacen (CAP);

d) os pedidos de correções, de exclusões e de manifestaçÕes de discordância' 
quanto às informaçõés constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à

instituição responsável pela remessa das informaçÕes, por meio de

requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso, pela respectiva

decisão judicial;

e) a consulta a quaisquer informações disponibilizadas pelas instituições

Íinanceiras e registradas em seu nome, na qualidade de responsável por

debitos ou garaniias de operaçÕes, depende de previa autorização'

cLÁusuLA vlcÉslMA sÉnMA - DlsPoslçoEs GERAIS

As obrigações assumidas neste CoNTRATO poderão ser objeto de execução

especifiõa por iniciativa do FINANCIADOR, nos termos do disposto nos artigos 461,

632 e seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro, sem que isso signifique

renúncia ã qualquer outia ação ou providência, judicial ou não, que objetive

resguardar direitos decorrentes do presente CONTRATO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica facultado ao FINANCIADOR mencionar, em

qualquer divulgação, que fizer sobre suas atividades, a colaboração financeira

concedida por meio deste CONTRATO.

pARÁGRAFO SEGUNDO - O FINANCIADO não poderá ceder ou transferir, no todo

ou em parte, quaisquer de seus direitos e obrigaçóes previstos no presente

CONTRATO sem o prévio consentimento do FINANCIADOR.

pARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente acordado entre o FINANCIADO e

o FINANCIADOR que todos e quaisquer custos, despesas, encargos, emolumentos

e tributos (incluindo quaisquer impostos, taxas e/ou contribuições devidos),

relacionados à celebração, registro ou execuçáo e acompanhamento do presênte

CONTRATO, ou de qúalquer alteraçáo do mesmo serão de responsabilidade e

correrão por conta do FINANCIADO, mesmo na hipótese de cancelamento parcial

ou total do crédito aberto.

ina 16 de 23Pá
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE
cRÉDlTo .N.' trt/tol-to
E O MUNICIPIO DO tol.

I, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.

PARÁGRAFO QUARTO - O FINANCIADO obriga-se a atender às notificações que

lhe venham a ser feitas pelo FINANCIADOR, no interesse da segurança e

realização do crédito ora aberto, na forma e no prazo que delas constarem, as.quais

se tornãráo efetivas pela aposição do "ciente" do FINANCIADO, representado por

agente público ou carimbo/recibo do seu protocolo oÍicial, ou em virtude de aviso por

via postal.

pARÁGRAFO QUINTO - Toda e qualquer notificaçáo ou comunicação trocada entre

o FINANCIADO e o FINANCIADOR, relativamente ao presente CoNTRATO, deverá

ser feita por escrito e entregue via correio ou portador, para o endereço indicado a

seguir:

BANCO DO BRASIL S.A. -Agência [ol
Endereço: [.1
Telefone: [.1

Prefeito [oI:
Secretaria de MuniciPal
Endereço: [.1
Telefone: [ol

PARÁGRAFO SEXTO - Qualquer alteraçáo no endereço acima -deverá 
ser

coÀrni""Oo ao FINANGIADOR, por escritó, no prazo máximo de 10 (dez) dias

contados de sua ocorrência.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Centrais de Atendimento Telefônico - Para eventuais

informações, sugestôes, reclamações ou quaisqu_er outros esclarecimentos que se

fizerem necessários a respeito Oêste COX1p11O de AbertuÍa de Crédito Fixo, o

FINANCTADOR coloca à disposiçáo do FINANC;ADO os seguintes telefones:

Central de Atendimento BB-CABB:
- para capitais e regiÕes metropolitanas: 4004 0001;

- demais regiões: 0800 729 0001;
SAG - Serviço dá Atendimento ao Consumidor: 0800 729 0722',

Central de Âtendimento a pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800

729 0088;
Ouvidoria BB: 0800 729 5678.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA _ DA PUBLICAÇAO

o FINANCIADO obriga-se a providenciar a publicaçáo deste CoNTRATO ou de seu

extrato, no veículo oficiat da imprensa do município, às suas expensas, ate o quinto

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, em atendimento ao § único do artigo

6.t da Lei Federal àe n o 8.666/93, para fins de validade e eficácia do instrumento.

CLÁUSULAVIGÉSIMA NONA- DO LUGAR DE PAGAMENTO

o lugar do pagamento das obrigações assumidas neste CoNTRATO é a Agência [o]
([rt), prefixo [aI, do FlNANclADoR, localizada em [ol ([ol)
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE
cRÉDtTO .Nf trltol-tol, QUE ENTRE Sr CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.
E O MUNIC|PIO DO ol.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA - TARIFAS BANCÁRAS

Além dos encargos financeiros pactuados, o FINANCIADO autoriza o Banco do Brasil

S.A. a debitar em sua contia corrente indicada na Cláusula Décima Sexta -
Autorização para Débito em conta, a título de remuneração sobre serviços, o valor

coÍrespondente às tarifas aplicáveis à operação da espécie, vigentes à época da

cobrança, constante da Tabela de Tarifas de serviços Bancários - Pessoa Jurídica, que

se encontra disponível em qualquer agência do Banco do Brasil s.A. o FINANCIADO

se declara cienie de que tais débitos seráo informados mediante aviso de débito e/ou

aviso no extrato de conta corrente.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA- FORO

FINANCIADO e FINANCIADOR elegem o foro da Comarca de [rl, como

competente para decidir judicialmente qualquer questão referente ao presente

CONTRATO.

E por assim estarem justas e acordadas, assinam as PARTES o presente

CO|ITRATO em caráter irrevogável e irretratável, em [ol ([o]) vias de igual teor e

conteúdo para um só efeito perante as duas testemunhas adiante assinadas.

I.l ([.]), [ol de [.] de [o]

FINANCIADOR:

BANCO DO BRASIL S.A.

FINANCIADO:

MUNICIPIO [ol

TESTEMUNHAS:

Pá ina '18 de 23
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Continuação do GONTRATO
CREDITO N.o [o![o]-[o], QUE
E O MUNTC|PIO DO tot.

DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE
ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.

ANEXO I - Discriminação dos componentes do Projeto [r]

a

e consultorias1. Estudos,

e veículos novosut

Móveis e Utensílios
. Sistema de Georreferenciamento

Técnica e Gerencial

9. Outros (Atual. Cadastro, descrevef

19 de 23
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Componentes Valor (R$)

2. Obras civis, instalações e montagens
3.

4.Serviços técnicos especializados (Tl)

5. Software

Total



Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE
CREDITO .N." lr}lol-Íol, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.
E O MUNICIPIO DO [o].

ANEXO ll - Modelo de Pedido de Desembolso

PEDIDO DE DESEMBOLSO REFERENTE A O CONTRATO DE FINANCIAMENTO
MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO No [.1

Na qualidade de representante legal do FINANCIADO, solicito ao

BANCO DO BRASIL S.A. o desembolso de recursos no montante ds ft$ [r] (valor

por extenso), objeto do contrato de Financiamento Mediante Abertura de crédito no

[ot, assinado com esse Banco, com base no artigo 50 da Resolução CMN no 4.589,

de 29 de junho de 2017 , conforme a seguir:

Quadro Dêmonstrativo de Valores a Desembolsar:

Em R$ mil

A Valor Total do Contrato
B
A-B Saldo a Desembolsar
c Valor de Desembolso Solicitado

obs: o valor de B está limitado ao valor de Ae o valor de c só poderá ser menor que

o valor de A e o valor de A -B (conjuntamente).

LOA (Progra-

Código
No Página

-d! 

49êo

í. Estudos, projetos e consultorias

Valor a
Dêsêmbolsar

(R$)

2. Obras civis, instalações e montagens

3. íSáquinas, equipamentos e veículos novos

4.Serviços técnicos especializados e (Tl)

5. Software

6. illóveis e Utensílios

9. Outros (Atual. Cadastro, custom, Sistema
:de Georreferenciamento, descreveÔ

TOTAL

e23P ina 20 d

11 tÜ

Discriminação dos componentes do projeto com destinação de recursos deste

desembolso:

Componentes

Valor Desembolsado

7. Veículos

8. Capacitação Técnica e Gerencial

Para tanto, declaro que o Município de [r] cumpriu todas as

condicionantes prévias ao desembolso a que se refere o presente pedido, além de



Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE
cRÉDtTO N.. [o]/[ol-[rl, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O BANGO DO BRASIL S.A.
E O MUNICIPIO DO [e].

ter cumprido todos os requisitos previstos nas leis, normas e regulamentos

aplicáveis, inclusive quanto ao atendimento das condições previstas na Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101/2000) e na Resolução do

Senado Federal no43, de 2001.

Município [r]

Nome do Prefeito do Município

21 de 23
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cÂuaaa MUNIo,PAL Do Rto GRANDE

DESPACHO Processo n" +8 1't
Pce Jdl1

Designo poío exercer o lunção de (o) do motéría o (o)Vereodor (o)

(\Fico deferido, o pedido do Retotor, o prozo do art.42, § 7", do Regimento lnterno

Nõo Requerido o prozo do o,Í. 42, § 7' do Reqimento lnterí'o'

eronae,lOa" O
q o"ro l(

()
R

nte do Comissão

Deliberou o Relqtoí:

( ) Enviot oo Consultot Jutidico.

(>Ilgõo envior oo Consultot !uridico.

Rio

Relotor

paxece a ruaíotco

( )Em onexo

( ) O preseite prcieto otende ds noímos Constitucionois, Juridicos, Regimentoís e é odequodo

o Técnico Legislotivo.

Rio Gíonde, de de 20

Consultot lutídico

DESPACHO

No condiçõo de Relotot (o):

( ) Aalho o porecet iurídico por seus Íundomentos'

( ) Deixo de ocolher o porecer iurídico pelos rozões em sePoÍodo'

.fuo presente proieto otende os norínos constitucionois' !urídicas' Regimentois e é odequodo

d Íécnico Legisldtiva.

( I O presente Proieto nõo otende os norínos constitucionois' Juridicds' Regimentois e é

inqdequqdo q Técnicd Legisldtivo.

Rio*ronde,|A 0"0"{ a"zo'h(

(a)

3q@

O o" ôL( ,r ro 
'1. 
(
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PROCESSO N
AUTOR:
Colocado o Processo em votâção na CCJ, votou cada membro:

Vereadora ADdréa WestphÀl
Vereadora Rovam Castro

( .2(Coustitucional
( ) lnconstituciooal
( ) Atrtijurídico
( ) Aotiregimeotal
( )IoadequadoaT

( ) Constitucional
( ) Inconstituciooal
( ) Aotijurídico
( ) ,lntiregimental
( ) Itrâdequedo â Técuica Legislativa

SecreÉrio

ica Legislativa

residente

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

( ;() Cousütucional
( ) I.EconstitucioEal
( ) Atrtijurídico
( ) AotiregiÍoertàl
( ) Inadequado a'l'écnica [,egislâ ti!

Vereador EDSON LOPES

(
(
(

Constitucional
Incoostitucional

) Aotij urídico'
) Antiregimen
) hadequado a trica L,egislativa

ro

Membro

O Presideste declarou o resultâdo dâ votâÉo Pela sua:

Sala das Comlssões TÉrnicas. Câmara Municipal' Rio Crande

Vereador Jair Rizzo

( ) Constitucional
( ) I-lcoostitucional
( ) Antijuridico
( ) Anüregimeutal
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

k') CoBstitucionâl
( ) Incotrstitucional
( ) Antijuídico
( ) Àltiregimenlal
( ) IoÀdequâdo a Técnica Legislativâ

te

'10"ü de l0l8

6

êx
TIPOA.[": LE tt

vice - Presidente
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COFCE
COMISSÀO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO'

PARECER OPINATIVO/20I8
t57tt,,2018 TIPO: PLEl2,20t8

PROCESSO N',:

-4LITOR: Etet'ulit'tt l'luniciPal Mens 051

A comissão de orçamento, Finanças e conlrole Extento (coFCE),enrbttsuda

na Legislação correlala às sutts atibuições (orÇamentária' Tributária' etc" )' Qpós

apreciar o re-ferido Projelct. constanle do Processo acima enumerodo' volct' tluonlo

ao mérito, pela suo:

Vereador: Benito de Olive ira Gonçalves. Vereador: Julian Rafael Ceroni da Graça.

Benito Metalúr gico - ( PT)'

( .1 Admissibitidade
( ) Não -admissibilidade

Rafa Ceroni. (PPSI.

rl dc

dadr:

(

Gonçah'es. Vere:r«Io r: Josê Claudino A lr cs Sit ra ir':t.

Charles Saraiva. (P.lIDR)'

( ) Admissibilidade
( ) Nrio -ad m issibilidadc

tr'l e nú ro

Vere:rtlor: FiliPc dc Olive ira Branco.

FiliPe Branco. (PMDB)'

(x) Admissibilidade
\f,o -adm issibilidadt'

llembro

(t) Admissibilidade
( ) Não -ad missibilidatle

tYo

Úereatlor: Luciano Rocha

Luciano Gonçalves. (PIl'
()Q Admissibilidade
( ) Não-a InI ibilitlade

to

()

RESULTADO DA VOTAÇAO:

Sala das Comissões Técnicas tla C'âmara Municipul do Rio Grande

Rio Grunde , ll tle

e,tle do COFCEs

ão -admissib

Benito Metalúrgico ,rw

(

'etú

,. l. de 20t8.



Ata no

Processo n' l/llílf,l8
ContraFavorávelNOME DOS VER EADORESNo de

ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

\,/DUTRA WESTPHALANDRJ

DENISE RODRI ues naRRours4

LVESLuctRtto cottt

BENtro DE OLIVEIRA GONÇALVES6

EDSON GOMES LOPES

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

r.tçnlVeS Oe

CASTRO
ROVAM SIM ES GOI

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

CHARLES SARAIVA12

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

GIOVANI MORALLES15

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA'16

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES17

JAIR RIZZO FERREIRA18

JOÃO DUTRA JULIO19

ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21

01,
RESULTADO

DATA )t-rt\-t-?atL-

ASSESSORA UR DICA DE PLEN Rto

&

qq i.(

Abstenção

7

V
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CAlyLAR]Á Mt)NICrpAt
DO RIO GRANDi --

(a: tto
ISTO

PRE8IOENÍE

Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE
PROJETO DE LT]I

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
coNTRATAR orenrçÃo DE
CREDITO COM O BANCO DO BRASIL
s.a., e nÁ ourRAS pnovroÊxcras.

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO
DO BRASIL S.4.. ate o valor de RS 10.000.000.00 (dez milhões), nos termos da Resolução CMN
n'4.589- de 29.06.2011. e suas alterações, destinados a financiar projeto de investimento para iluminação
pública e financiar projeto de investimento para modernização da gestão, observada a legislação vigente,
em especial as disposiçÕes da lei Complementar n" I 0l . de 04 de maio de 2000.

Art.6" Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação.

a)8

@

Parágrafo único: Os recursos prolenientes da operâção de credito autorizada serào

obÍigatorianlente aplicados na e\ecuçào dos empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo

vedada a aplicaçào de tais tecursos enr despesas correntes. em consonância com o § l' do art. 35 da Lei
Complementar Federal rro I 0I . de 0.1 de maio de 2000.

Art. 2" Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverào ser

consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, rtos tenlos do inc. ll, § 1", art. 32, da

Lei Complenental 101t2000 e arts.42e43, inc. IV.daLei n"4.320/1964.

Art. 3' Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar. anualmente. as dotações

necessárias às amorlizações e aos pâgamenlos dos errcargos. relativos aos contratos de financiamento a

que se ret-ere o aÍigo prinreiro.

Art. {" Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir creditos adicionais destinados a

fazer face aos pagarnentos de obrigações decor.rqrtes da operação de crédito ora autorizada.

An. 5" Pârâ pagamento'do pçincipal. juros. tarifas bancárias e demais encargos financeiros e

despesas cla opelaçào de credito. fià o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente de

titulâridade do Município. rnântidâ em sua agência, a ser indicada no contrato. em que são efetuados os

créditos dos recursos do Muricipio. os montantes necessários às arnortizaçôes e pagamento final da
dívida. nos prazos con I ratuâ lnlente estipulâdos.

§ l" - No caso de os recursos do Município não se encontrarem depositados no Banco do
Brasil. fica a instituição financeira depositária autorizâda a debitar, e posteriormente transferir os
recursos a crédito do Banco do Brasil. nos montantes necessários às amortizaçÕes e pagamento final da
dívida. nos prazos contlatüalmenle estipulados. na fonna estabelecidas no cuput.

§ 2" - Fica dispensada a ernissào da nota de ernperrho para a realização das despesas a que se

refere este artigo- nos lcrrlos do §l'-. do arr.60. da Lei -1.320. de l7 de março de 1964.

Ru-E Gcaeral Vltori.ao, 441 - CEP 962OO-3f O - - Far: (Sa1 azsr.rzao - Rio Graade - R§
e-tlrl} cmrga camara.riogrande.rs.gov.br aita: www.caúara.riogrande.rs.gov.br

DOE óRGÃOS, DOE §Af,GI'E: SÂLVI VII'AAT



Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n'0136/18
Proc. 1578/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Sen

Apraz- cumprimentá-lo.
Excelência, o Proleto de
hoje.

012 em anexo. para

Atenciosamente.

Rio Grande. 17 de abril de 2018.

que encamiúamos a Vossa
apreciação. aprovado na data desua devida

* u.t'|"o
Ver. I'lávio Veleda Maciel

da Câmara Municipal do Rio Grande

w
Operação de C do Brasil

v1 /-(

Rur GcEGnl vitoriro, .141 - cEP 96ãX»31o - fonê: Í5it, 3233.a§(Xr - ftE l!t3t 3231.17t6 - Rlo GÍradc - Ra
G-tltit cmrga camara.riograade.Ís.gov.bt títc: wslÍ.camara.riogrande.rs gov.br

DOE ÓRGÃO8, DOE §Af,GTtE: AAI,VE VIDÁSI

fq

,4
Anexo: autoriza o l'oder Executivo
S.A., e dá outras providências.

o
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Preíeiturá Íllunkiral
a" Rl() GRANDE

Rro Gronde
COMVIDA

LEI No 8.202, DE 17 DE ABRIL DE 2018.

AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CONTRATAR
oeruçÃo DE cnÉ»rro
COM O BANCO DO BRASIL
s.A., ^E oÁ ourRAS
PROVIDENCIAS.

o PREFEITO MTJNICIPAL Do RIo GRANDE, usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1. Fica o Poder Executivo autorizado a contrataÍ operação de crédito junto ao

BANCO DO BRASIL S.4., até o valor de Rs 10.000.000,00 (dez milhões), nos termos da

Resolução cMN n"4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados a financiar projeto de

investimento para iluminação pública e financiar projeto de investimento para modemização da

gestão, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei complementar no 101,

de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único: Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão

obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput deste artigo,

send-o vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 1" do

art. 35 da Lei Complementar Federal n" 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se Íefere esta Lei

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do

inc. II, § l',art.3r,da Lei Complementar l0l/2000 e atts.42 e 43, inc. IV, da Lei n' 4.32011964.

Art. 3" Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de

financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 4' Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora

autorizada.

AÉ. 5" Para pagamento do principal, juros, tarifas banciirias e demais encargos

financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na

conta-corrente de titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada no contrato

em que são efetuados os créditos dos recursos do Município, os montantes necessá

amoÍtizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.
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ALEXANDRE DUARTE YER
Prefeito M

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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§ l" - No caso de os recursos do Município não se encontrarem depositados no Banco

do Brasil, fióa a instituiçao financeira depositária autorizada a debitar, e posteriormente-transferir

o, ,..*io, a crédito do Banco do Érasil, nos montantes necessários às amortizações e

pagamento final da dívida, nos prÍzos confiarualmente esúpulados, na forma estabelecidas no

caput.

§2"-Ficadispensadaaemissãodanotadeempeúoparuarealizaçáodasde.spesasa
que se referã este aíigo, íos termos do slo, do aÍ. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'
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